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o rNsrrruro nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n" 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
n" 39.12í2018 de 14 de juúo de 2018 e a Portaria/IPAAM^{"070 DE 06 de Maio de 2019.
que expede o presente Certificado de Registro de Pesca

INTERESsÂDo: Pesca Esportiva Barcelos Ltda

EMBARCAÇÃo: Perversa

ENDEREÇo pARÁ ConnEsponoÉncH: Av. Mariuá, n" 1775, Centro, Barcelos -AM.

CNPJ/CPF:3í.í32.104/0001-83 INscRrÇÀoESTADUAL:

Foxn: (97) 99í5í-1629 F,rx: (92) 99121-1242

CóDrGo Do Muxrciplo: 0801 PRocnsso Ns: 136351202248

ArrvrDADE: Embarcação de Pesca Esportiva e Barcos Hotéis, para hospedar
pescadores amadores esportivos e recreativos no Estado do Amazonas.

PonrE: Médio 111 a20 pescadores)

LocAlrzAÇÂo/Ánu or lrnlxcÊxcra: Estado do Amazonas-AM, não incluindo áreas
protegidas.

Clrrconrl: Pesca Esportiva e Recreativa

Prazo de Validade: 0l Axo

.{ te n ç:io:
. Este Certificado de Registro é composto dc l2 restriçóes e/oü condições constantes no yeÍso, cujo não

cumprimento/âtetrdimcnto sujeitará a sua inyslidâçlo e/ou as penâlidades previstas em normas.
. Este Cenificado de Registro deve permanecer na embarcação e exposta de foma visivel (fiente e verso).
. Em caso de reproduçâo desla deverá ser de forma integral (frente e verso)

FEU M4

Rosa Ma
D Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21235721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Dez, CEP: 09050-030 - Manaus,/AM

Juliano Marc alente de Souza
Diretor idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Manaus-AM, 2

Oliveira Geissler

www.ipâam.am.gov.br
tw ter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO _ C.R.P. N" OO8/2T-02

l. O presente Certificedo estrí sendo concedido com base nas informações constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao Processo N' f3635/2022-4E no IPAAM.

2. Dentro do prazo de validade deste Certificado, o interessado deverá requerer ao
IPAAM a sua renovação.

3. Este Certificado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas
legislações Federal, Estadual e Municipal.

4. O não cumprimento da l-ei no 2.71312001 de Proteção à Fauna Aqúlica e Lei
complementar rf 5312007 , que institui o Sistema Estadual de Unidades de
Conservação implica em multa e apreensão do equipamento de pesca e do pescado.

5. E proibida a aüvidade de caça" conforme a Lei n." 9.605/98
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca Esportiva e Recreativa em Terras Indígenas e

Unidades de Conservação Federal, Estadual e Municipal, bem como, iirea de Acordos
de Pesc4 ríreas de Assentamento do INCRA e 

' iíreas de uso tradicional de
Comunidades ribeirinhas, qülombolas, indígenas e extrativistas, sem a autorização da
(s) autoridade (s) competente (s) e consultas às comunidades potencialmente afetadas,
nos Termos da Conveàção n' 169 da OIT e Decreto no 5.051/2004 .

7. Obedecer aos Decretos Esraduais n'39.12512018 que regulamenta a pesca amadora do
Estado do Amazonas e o Decreto n'31.15112011, que disciplina a pesca na area da
Bacia do Rio Negro.

8. Obedecer as Instruções Normativas da Secretaria de Estado do Meio Ambiente -
SEMA n os 0612023 - rio Quiuini, 0712023 - rio Demeni, 0812023 - rio Negro,
09/2023 - rio Caurés, 1012023 - rio Padauari e ll/2023 - rio Aracá, que recoúecem
os acordos de Pesca dos referidos rios.

9. Dar destirio final adequado ao resíduo gerado pela atividade.
10. Apresentar a este IPAAM, no final da temporada de Pesca Amador4 Diário de

Bordo, conforme Portaria/IPAAMÀ["O1 0 12019.
I l. Apresentar a este IPAAM, na renovaçâo do Certificado de Registro de Pesca - CRP, o

Plano de Trabalho, conforme Portaria/IPAAMÂ,1'.07012019.
12. Apresentar a este IPAAM, na renovação do CeÍificado de. Registro de Pesca - CRP,

documento de regularidade da embarcação, expedido pelo órgão comp€tente.


